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1. Questão 
 
Nesta orientação, iremos tratar os principais aspectos relacionados ao crédito mediante benefício fiscal concedido a cada 
contribuinte catarinense, e a forma de como o crédito presumido deverá ser demonstrado e escriturado nos livros próprios e 
obrigações acessórias com base nas disposições do Regulamento do ICMS do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto 
nº 2.870/2001. 
 
Entende-se como crédito presumido o benefício fiscal mediante o qual o Estado confere ao contribuinte o direito de se apropriar, 
na forma de crédito, de parte do valor do imposto que lhe seria devido. 
 
 

2. Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
A dúvida reportada é como gerar as informações para Apuração do ICMS, DCIP e DIME geradas no sistema ERP para atender a 
obrigação acessória ao fisco. 
 
É necessário gerar as demonstrações e informações em cada etapa como prevê o Anexo 2 no RICMS-SC. 
 
 

Art. 24. Os créditos presumidos, previstos nesta Seção, deverão ser demonstrados e 
escriturados nos livros fiscais próprios. 
Parágrafo único. Deverá ser estornado o crédito presumido que for apropriado por 
ocasião da saída de mercadorias, nos casos de desfazimento da venda ou no 
recebimento de mercadorias em devolução. 

 
 
 

 
 
 
 
 

2.1. Portaria SEF nº 070/2017  
 
Com base nesta nova Portaria SEF nº 070/2017 publicada em 13/03/2017, com efeitos sobre as operações a partir de 01/04/2017 
veio alterar algumas regras do Manual de Orientação e as Especificações do Arquivo Eletrônico para entrega da Declaração de 
Informações do ICMS e Movimento Econômico (DIME) incrementando as alterações n Portaria SEF nº 153/2012 que aprovou a 
DIME. 
 
Nesta alteração tivemos a modificação de alguns quadros a qual destacamos algumas partes da Portaria a ser analisado: 
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PORTARIA SEF Nº 070/2017 
... 
Altera a Portaria SEF nº 153, de 2012, que aprova o Manual de Orientação e as 
Especificações do Arquivo Eletrônico para a Entrega da Declaração de Informações 
do ICMS e Movimento Econômico (DIME) e do Demonstrativo de Créditos Informados 
Previamente (DCIP). 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições estabelecidas no 
inciso I do art. 7º da Lei Complementar nº 381, de 7 de maio de 2007, 
R E S O L V E : 
Art. 1º O Quadro 04 do item 3.2.4 do Anexo I da Portaria SEF nº 153, de 2012, fica 
acrescido do campo 065 com a seguinte redação: 
“3.2.4. .......................................................................................... 
...................................................................................................... 
 

 ............................................................................................” (NR) 
Art. 2º O item 3.2.4.2 do Anexo I da Portaria SEF nº 153, de 2012, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“3.2.4.2. ....................................................................................... 
...................................................................................................... 
b) Item 060 - Outros Estornos de Crédito: lançar o valor correspondente a estornos 
de créditos do ICMS que não se enquadrem nos itens 050 e 065; 
c) Item 065 - Estorno de Crédito da Entrada em Decorrência da Utilização de Crédito 
Presumido: lançar o valor do estorno do crédito do imposto relativo à entrada de 
mercadoria adquirida para fins de comercialização ou industrialização cuja saída for 
contemplada com crédito presumido, conforme disposto no inciso III do art. 23 do 
Anexo 2;” (NR) 
Art. 3º O Quadro 09 do item 3.2.9 do Anexo I da Portaria SEF nº 153, de 2012, fica 
acrescido dos campos 036, 037 e 076 com a seguinte redação: 
 “3.2.9. .......................................................................................... 

 

76 
Segregação dos Débitos Relativos às Saídas com Crédito Presumido em 

Substituição aos Créditos pelas Entradas 

...........................................................................................” (NR) 
Art. 4º O item 3.2.9.1 do Anexo I da Portaria SEF nº 153, de 2012, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“3.2.9.1. ....................................................................................... 
...................................................................................................... 
e) Item 036 - Segregação do Crédito Presumido Utilizado em Substituição aos 
Créditos pelas Entradas: preencher com o valor do crédito presumido apropriado em 
substituição aos créditos pelas entradas, informado no DCIP de crédito presumido 

65 
Estorno de Crédito da Entrada em Decorrência da Utilização de Crédito 

Presumido 

36 
Segregação do Crédito Presumido Utilizado em Substituição aos Créditos 

pelas Entradas 

37 
Segregação do Crédito Decorrente do Pagamento Antecipado do ICMS 

Devido na Saída Subsequente à Importação, com Utilização de Crédito Presumido 



 
 

  
5 Versão 2.0 Orientações Consultoria de Segmentos – THTAX8 – Crédito 

Presumido e os Reflexos na DIME – ICMS-SC. 

Orientações Consultoria de Segmentos 

com subtipo específico, relativas às respectivas saídas em operação ou prestação 
efetivamente ocorridas no período de referência da DIME. Este valor será 
transportado para o item 030 (Crédito Presumido Utilizado em Substituição aos 
Créditos pelas Entradas) do Quadro 14 (Demonstrativo da Apuração do Imposto 
Devido pela Utilização de Crédito Presumido em Substituição aos Créditos pelas 
Entradas) para apurar o imposto separadamente conforme disposto no inciso V do 
art. 23 do Anexo 2 do RICMS/SC-01; 
f) Item 037 - Segregação do Crédito Decorrente do Pagamento Antecipado do ICMS 
Devido na Saída Subsequente à Importação, com Utilização de Crédito Presumido: 
preencher com o valor referente aos pagamentos antecipados do ICMS incidente na 
saída subsequente à importação, quando esta operação for beneficiada por crédito 
presumido em substituição aos créditos pelas entradas, conforme informado no DCIP 
de Outros Créditos do subtipo 34, no período de referência da DIME. Este valor será 
transportado para o item 120 (Crédito Decorrente do Pagamento Antecipado do ICMS 
Devido na Saída Subsequente à Importação, com Utilização de Crédito Presumido) 
do Quadro 14 (Demonstrativo da Apuração do Imposto Devido pela Utilização de 
Crédito Presumido em Substituição aos Créditos pelas Entradas) para apurar o 
imposto separadamente conforme disposto no inciso V do art. 23 do Anexo 2 do 
RICMS/SC-01; 
g) Item 040 – Total de Débitos: somatório dos itens 010 a 037;” (NR) 
Art. 5º O item 3.2.9.2 do Anexo I da Portaria SEF nº 153, de 2012, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“3.2.9.2. ....................................................................................... 
...................................................................................................... 
g) Item 076 - Segregação dos Débitos Relativos às Saídas com Crédito Presumido em 
Substituição aos Créditos pelas Entradas: preencher com o valor dos débitos das 
saídas beneficiadas pelo crédito presumido em substituição aos créditos pela 
entrada, contidos no Item 010 (Débitos pelas Saídas) do Quadro 04 (Resumo 
Apuração dos Débitos) no período de referência da DIME. Este valor será 
transportado para o item 020 (Débitos Relativos às Saídas com Crédito Presumido 
em Substituição aos Créditos pelas Entradas) do Quadro 14 (Demonstrativo da 
Apuração do Imposto Devido pela Utilização de Crédito Presumido em Substituição 
aos Créditos pelas Entradas) para apurar o imposto separadamente conforme 
disposto no inciso V do art. 23 do Anexo 2 do RICMS/SC-01; 
h) Item 080 - Total de Créditos: somatório dos itens 050 a 076;” (NR) 
Art. 6º O quadro do item 3.2.12.6 do Anexo I da Portaria SEF nº 153, de 2012, fica 
acrescido dos seguintes Códigos de Receita e Classes de Vencimento: 
“3.2.12.6. ..................................................................................... 
.................................................................................................... .. 

Quadro Origem Código de 
Receita 

Classe de 
Vencimento Data 

14 3 2496 

10014 10º dia do 
período seguinte 

10103 16º dia do 
período seguinte 

10421 20º dia do 
período seguinte 

............................................................................................” (NR) 
Art. 7º O Anexo I da Portaria SEF nº 153, de 2012, fica acrescido do item 3.2.25 e 
subitens 3.2.25.1, 3.2.25.2 e 3.2.25.3 com a seguinte redação: 
“3.2.25. Quadro 14 - Demonstrativo da Apuração do Imposto Devido pela Apropriação 
de Crédito Presumido em Substituição aos Créditos pelas Entradas (DAICP): 
Demonstrativo da apuração do imposto relativo às operação ou prestação 
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contempladas com o crédito presumido em substituição aos créditos pelas entradas, 
no mesmo período de referência da DIME, a partir das informações segregadas do 
Quadro 09 (Cálculo do Imposto a Pagar ou Saldo Credor), em cumprimento ao 
disposto no inciso V do art. 23 do Anexo 2 do RICMS/SC-01. Estre quadro será 
preenchido pelo contribuinte que apropriar crédito presumido na mesma referência 
da saída, mesmo que o resultado da apuração seja 0 (zero) ou resulte em saldo credor 
para o mês seguinte, ou, ainda, no caso de apropriação extemporânea do crédito 
presumido. 
 

14 
DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO PELA 

APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO EM SUBSTITUIÇÃO AOS 
CRÉDITOS PELAS ENTRADAS (DAICP) 

  APURAÇÃO DO DÉBITO PELA APROPRIAÇÃO DO CRÉDITO 
PRESUMIDO   

010 Valor da Base de Cálculo das Saídas com Crédito Presumido   

020 (+) Débitos Relativos às Saídas com Crédito Presumido em 
Substituição aos Créditos pelas Entradas   

030 (-) Crédito Presumido Utilizado em Substituição aos Créditos 
pelas Entradas   

040 (=) Saldo Devedor Apurado pela Apropriação do Crédito 
Presumido no Mês   

050 (=) Débito Apurado pela Apropriação Extemporânea do Crédito 
Presumido   

  PAGAMENTOS ANTECIPADOS   

110 (+) Saldo Credor das Antecipações para o Mês Seguinte Apurado 
no Mês Anterior   

120 
(+) Crédito decorrente do Pagamento Antecipado do ICMS Devido 

na Saída Subsequente à Importação, com Utilização de Crédito 
Presumido 

  

130 (=) Total das Antecipações   

  IMPOSTO A RECOLHER OU SALDO CREDOR PARA O MÊS 
SEGUINTE   
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199 (=) Imposto a Recolher pela Utilização do Crédito Presumido   

198 (=) Saldo Credor das Antecipações para o Mês Seguinte 
 

 
 

2.2. Questões a serem analisadas relativas a inclusão de novos registros na Dime 
 
Estamos com dúvidas em relação ao quadro 09 do arquivo DIME referente a última alteração de layout. 
 

1) Como deve ser preenchido o campo 036 e 076? 
2) O campo 076 deve ser o resultado da soma do valor do campo 036 lançado na apuração do ICMS com o valor do 
campo 076 também lançado na apuração de ICMS? 

 
 

3. Análise da Consultoria 
 
A Legislação do ICMS de Santa Catarina concede o crédito presumido nas operações com mercadorias com base nas disposições 
do Anexo 2 do RICMS-SC, conforme hipóteses de concessão a seguir: 
 
Si tuação   
  

Percentual  de créd i to  presumido   
  

Prazo   
  

Fundamento  
legal   
  

Estabelec im ento  qu e promov er  a saída 
de obr a de ar te  r ecebid a  d i r etamente  
do autor  e  com a isenç ão do ICMS 
prev is ta  no ar t .  2º ,  XVI I  do An exo I I  
doRICMS-SC/200 1  . .   
Nota  Observamos  q ue,  se a saída da 
obra d e ar te  for  deco rrent e  de 
oper ação re al izad a pel o  pró pr io  a utor ,  
e la  será ise nta  do ICMS.  A saída 
pos ter ior  ef etuad a por  es tab elec ime nto  
que pr omover  a rev end a será 
t r ibutada.   

Crédi to  pr esumido  e quiva lente  a 5 0 % d o ICMS 
inc ident e  na op eraçã o.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  I I I  
  

Ao fabr ica nte  es tabel ec ido  em S anta  
Catar ina  d e b iscoi tos ,  bolac has ,  
waf f les ,  wafers  e b iscoi tos  salgados .   
  

C rédi to  pr esumido  d o ICMS equiva lente  a 5 % do valo r  
das  saídas  in tern as  de b iscoi tos  e bo lachas ,  waf f les  e 
wafers  e b iscoi tos  salgad os ,  c lass i f icados  na pos içã o 
1905.3 1.00,  190 5.32.0 0  e 190 5.90.20 r espec t ivamente  
da NBM/SH-NCM.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  IV 
  

Enqu anto  v igo rar  o Conv ênio  
ICMS 2003, nas  saídas  in ternas  de 
prod uto  den omina do ad es ivo  
h idrox i lad o,  cu ja  matér ia -pr im a 
espec í f ica  seja  mater ia l  resul ta nte  da 
moagem ou t r i t u ração  d e gar rafa  PET,  
não compr een den do  aq uela  cuj o  

Crédi to  pr esumido  d e 60 % do valo r  do impos to  
inc ident e ,  não compr een dend o  a saída cujo  p rod uto  
seja  obj eto  de pos ter ior  reto rno,  re al  ou s imbó l ico.   
  

Enqu anto  v igo rar  
o Convêni o  nº  8/200 3  
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  VI  
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prod uto  seja  obj eto  de p os ter ior  
retorno,  re al  ou s imb ól ico.   
  

Fabr icante  d e le i te  in  natura  
es tabelec i do  em Sa nta  Catar in a,  de 
prod utos  der iva dos  de le i te .   
  

C rédi to  pr esumido  d e 4 %,  calcu l ado  sob re o valo r  da 
ent rad a de le i te  i n  natur a  pro duz id o  em ter r i t ór i o  
catar ine nse,  prop orc ion alme nte  às  saídas  t r ibutad as  
de pro dutos  der ivados  de l e i te .   
Nota:   
O cont r ibu inte  qu e ut i l izava  em 1 1/09/20 09 es te  
benef í c io  dev er ia  p rotocol ar ,  a té  09/10/2 009,  pe did o 
de regim e espec ia l ,  conforme dete rm ina o 
ar t .  2º  do Decreto  2.60 6/200 9  .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  X,  §  
4º   
  

Fabr icante  d e far in ha de t r ig o 
es tabelec i do  no Es ta do.   
  

C rédi to  pr esumido  n as  saídas  de:   
a)  far inh a de t r ig o e m is tura  par a a pre par ação de 
pães ,  c lass i f icada  no có digo 1 901.2 0.990 0  da 
NBM/SH,  calcu lado sobr e o valor  d o impos to  dev i do 
pela  o peraç ão pró pr i a,  no perce ntual  d e 100 %,  
quan do o des t in atár i o  for  cont r ibu inte  loca l izad o  no 
Es tado de S ão Pa ulo;   
b)  far inh a de t r ig o,  t r ibutad a pela  a l íquota  d e 12 %,  
calcu lad o sobre o val or  do imp os to  dev id o pel a  
oper ação pr ópr i a,  no perce ntual  d e 41,67 %,  nos  
demais  casos .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XI I I   
  

Fabr icante  d e le i te  e q uei j o .   
  

C rédi to  pr esumido,  ca lcu l ado so bre o val or  do imp os to  
dev ido p ela  o peraç ão pró pr i a,  nos  seguintes  
percentu ais :   
a)  70,83 %,  n as  saídas  in tern as  de le i te  es te r i l iza do  
longa v i da;   
b)  70,83 %,  n as  saídas  de le i te  f lu ido  aco ndic i ona do  
em embala gem  com apr esentação  p ronta  p ara 
consumo huma no pa ra os  dema is  Es tados  da re giã o 
Sul  e  pa ra os  Es tados  da r egi ão Su des te,  exceto  para 
o Es tado do Espí r i t o  Santo;   
c )  50 %,  nas  saídas  de le i te  f lu ido  ac ondic i ona do  em 
embala gem  com apr esentaçã o  pronta  para co nsumo 
human o para os  Es ta dos  das  reg iões  Nor te,  Nord es te  
e Cent ro-O es te  e par a o Es tado d o Espí r i t o  Sa nto;   
d)  40 %,  nas  saídas  in t ernas  d e quei jo  pr ato  e 
mozarela;   
e)  40 %,  nas  saídas  d e que i jo  pr ato  e mozare la  par a 
os  demais  Es tados  da Re gião Sul  e  p ara os  Es tados  
da Regiã o Sud es te,  exceto  para o Es ta do do Espí r i t o  
Santo.   
Nota:   
O cont r ibu inte  qu e ut i l izava  em 1 1/09/20 09 es te  
benef í c io  dev er ia  p rotocol ar ,  a té  09/10/2 009,  pe did o 
de regim e espec ia l ,  conforme dete rm ina o a r t .  2º  do 
Decreto  2.606/2 009  .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XIV  
  

CELESC D is t r ibu ição  S.A.   
  

C rédi to  pr esumido,  e quival ente  a até,  em cada a no,  
40 % do im pos to  a recol her  n o mesmo per ío do,  a  ser  
apro pr ia do  mensalm ente,  no val or  de até  R$ 
1.750.00 0,00  mensa is ,  l im i tado a 3,5 % do impos to  a 
recolh er  no mesmo pe r íodo,  con dic ion ado  à a pl icaçã o 
de valor  e quival ente  a o ben ef í c io  na execução d o 
Progr ama Luz  p ara Tod os ,  na execução d e prog ramas  
soc ia is  re lac i onad os  e em out ros  pr ogram as  soc ia is  
re lac io nad os  à univers al ização  de d isp onib i l izaçã o  de 
ener gias  e no Fun do Es tad ual  d e Saú de,  prev is to  
na Lei  nº  5.2 54/19 76 ou ao Fund o de Desenv olv imento  

Enqu anto  v igo rar  
o Convêni o  
ICMS85/2004  .   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XV e 
§ 40  
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Soc ia l  (FUNDOS OCIAL),  prev is to  n a Lei  
nº13.33 4/200 5  ,  cu jo  valor  p oder á  ser  apl icado em 
progr amas  de ed ucação es pec ia l  o u na re educaç ão e 
re inserç ão  soc ia l . . .   
  

Fabr icante  d e le i te  em p ó.   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  r egis t ro  pr év io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  equiv alent e  a 5 % do 
valor  das  saídas  in te res - tad uais  de l e i te  em pó 
suje i tas  à a l íqu ota  de 12 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XVI I ,  
§§ 10 e 11  
  

Progr ama Luz  p ara Tod os .   
  

C rédi to  pr esumido  p ara as  seg uintes  emp resas ,  desde 
que ap l iqu em integr a lment e  o valor  d o ben ef í c io  na 
execução do P rog rama Luz  p ara Tod os :   
a)  de até  R$ 4.30 0,00  mensa is ,  para a Coo per at iva  de 
Elet r i f icação  Ru ral  Núc le o Colon ia l  S enad or  Es teves  
Junior  Ltd a. ,  insc r i ta  no CNPJ  sob o nº  
82.574.8 64/00 01- 81,  f icando o c ré di to  l im i ta do ao 
valor  to ta l  de R$ 1 03.00 0,00;   
b)  de até  R$ 3.12 0,00  mensa is ,  para a Coo per at iva  de 
Elet r i f icação  Ru ral  de Ani táp ol is  Ltda. ,  insc r i ta  n o 
CNPJ  sob o nº  75.826.4 04/00 01- 38,  f icando o c ré di to  
l im i tado a o valor  to ta l  d e R$ 75.000, 00;   
c )  de até  R$ 7.550,00  me nsais ,  par a a Coope rat iva  de 
Elet r i f icação  e Desenvolv ime nto  Rural  V ale  d o Araçá 
Ltda. ,  insc r i ta  no CNPJ  sob o nº  83.08 6.603/ 000 1 -85,  
f icando o c réd i to  l im i tad o ao valo r  to ta l  de R$ 
182.00 0,00;   
d)  de até  R$ 30.9 00,00  me nsais ,  para a Ig uaçu 
D is t r ibu ido ra  de E ner gia  El ét r ica  Ltda. ,  insc r i ta  n o 
CNPJ  sob o nº  83.855.9 73/00 01- 30,  f icando o c ré di to  
l im i tado a o valor  to ta l  d e R$ 742.00 0,00.   
  

Enqu anto v igo rar  
o Convêni o  ICMS85/200 5  ,  
às  seguintes  empr esas ,  
desde qu e apl iqu em 
integra lmente  o val or  do 
benef í c io  na ex ecução d o 
Progr ama Luz  p ara Tod os   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XVI I I   
  

Fabr icante  d e café  tor ra do em grã o e 
açúcar .   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  r egis t ro  pr év io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  ,  concedid o  at ravés  
de regim e espec ia l  a  fabr ica nte  es tabel ec ido  n es te  
Es tado,  equiv alente  a 5 % do val or  das  saídas  in te rnas  
dos  seguintes  p rod utos :   
a)  café  tor rad o em grão ou moído;   
b)  açúcar .   
Nota  
O cont r ibu inte  qu e ut i l izava  em 1 1/09/20 09 es te  
benef í c io  dev er ia  p rotocol ar ,  a té  09/10/2 009,  pe did o 
de regim e espec ia l ,  conforme dete rm ina o a r t .  2º  do 
Decreto  2.606/2 009  .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XIX  
  

Es tabelec im ento  be nef ic ia dor  de a rroz  
local izad o  no Es tad o de S anta  
Catar ina.   

Crédi to  pr esumido,  med iante  r egis t ro  pr év io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T ,  concedid o  at ravés  
de regim e espec ia l ,  equiva lente  a 3 % do val or  da 
saída in teres tad ual  d e arr oz  benef ic i ado  p elo  pr ópr i o  
es tabelec im ento   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XX 
  

Saídas ,  promov i das  por  
es tabelec im ento  fabr ic ante,  de ar t i gos  
de c r is ta l  de chumb o,  prod uz idos  pe lo  
método ar tesa nal  d e c r is ta l  sopra do.   
  

C rédi to  pr esumido  cor respo nde nte  à d i fer ença ent r e  o 
c rédi to  esc r i tur ado  e o imp os to  dev id o,  nas  saídas  do 
es tabelec im ento  fabr ic ante,  de ar t i gos  de chumb o,  
c lass i f icados  nos  códig os  NBM/SH-NCM 
7013.2 1.000 0,  7013.3 1. 00 00 e 70 13.91,  pr oduz i dos  
pelo  métod o ar tesa nal  de c r is ta l  so prad o.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XXI   
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Estabelec im ento  fabr ic ante  de sacos  de 
papel  es tabel ec ido  em S anta  Catar i na.   
  

C rédi to  pr esumido,  conce did o  media nte  reg ime 
espec ia l ,  eq uival ente  a 45 % do valo r  do imp os to  
dev ido n as  oper ações  pr ópr i as  com sacos  de papel  
com base super i or  a  40 cm,  c lass i f icados  no cód igo 
NCM 4819.30.00,  e  sacos  de p apel  com b ase de até  
40 cm,  c lass i f icados  no código NCM 481 9.40.0 0.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XXI I ,  
§  20  
  

Pres tado r  de serv iço  d e 
te lecomunic ação.   
  

C rédi to  pr esumido,  conce did o  media nte  reg ime 
espec ia l ,  eq uival ente  a até  3 % do valor  dos  serv iços  
de te lecomu nicação  p res tados  n o segun do mês  
anter io r  àqu ele  em q ue for  rea l izad o o c rédi to,  qu e 
será ut i l izad o  exc lus ivame nte  par a a l iqu idaçã o de 
débi tos  re l at ivos  a serv iços  de te lecom unicaçã o  
tomados  pel o  Es tado,  até  31.0 7.200 7.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXI I I ,  §  22  
  

Prod utos  resul tantes  d a 
indus t r ia l ização  d e aves  domés t icas  
prod uz idas  em ter r i t ó r io  catar i nense.   
  

C rédi to  pr esumido  co ncedi do,  media nte  reg ime 
espec ia l ,  a  fabr icante  es tab elec id o  em Santa  
Catar ina,  eq uival ente  a 2 % d a base d e cálculo  d o 
impos to  re lat ivo  à o per ação pr ópr i a,  nas  saídas  de 
prod utos  resul tantes  d a indus t r i a l izaçã o  de aves  
domés t icas  prod uz idas  em terr i t ór io  catar ine nse.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XXIV,  
§ 23  
  

Es tabelec im entos  atacadis tas  de 
medicamentos  es tab elec i dos  em Santa  
Catar ina.   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  r egis t ro  pr év io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  desde q ue a saída 
subsequ ente  seja  i n terna e su je i ta  à subs t i tu içã o  
t r ibutár i a ,  sobre  a bas e de cálcul o  do impos to  
inc ident e  na ent r ada d as  mercado r ias  de q ue t rata  o 
inc iso  XIV do ar t .  11 d o Anexo 3,  o bservad o o 
d ispos to  na le gis laçã o  no pe rcentua l  de 1 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XXV,  
§ 24  
  

Mercador ias  adq ui r i das  de emp resa 
indus t r ia l  enq uad rada  no Simp les  em 
oper ações  in ter nas .   
  

C rédi to  pr esumido  e quiva lente  a 7 %,  calcu la do sobr e 
o valor  da a quis içã o.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XXVI ,  
§  25  
  

Oper ações  in ter es tadua is  com produtos  
resul tantes  da i ndus t r i a l izaçã o  do le i te  
promov id as  por  fabr icante  es tab elec id o  
em Santa  Catar i na.   
  

C rédi to  pr esumido  e quiva lente  a 7 % da b ase de 
cálculo  do imp os to  re lat ivo  à oper ação pr ópr ia,  nas  
saídas  in teres tad uais  su je i t as  à a l íquota  d e 12 % dos  
seguintes  pr odutos  res ul tantes  da i ndus t r i a l ização  de 
le i te :   
a)  doce de l e i te ;   
b)  le i te  con densa do;   
c )  c reme de le i te  p as teur iza do;   
d)  c reme de le i te  UHT;   
e)  quei jo  m inas ;   
f )  out ros  quei j os ;   
g)  requ ei jã o;   
h)  r icota;   
i )  iogu r tes ;   
j )  mante ig a;   
k )  beb id a lác tea ferment ada;   
l )  achocol atado  l íq u ido.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXVI I I ,  §  26 
  

Oper ações  in ter nas  com prod utos  
resul tantes  da i ndus t r i a l izaçã o  do le i te  
promov id as  por  fabr icante  es tab elec id o  
em Santa  Catar i na.   
  

C rédi to  pr esumido,  conce did o  nos  perce ntuais  a 
segui r  re lac io nad os ,  nas  saídas  in ternas  d os  
seguintes  pr odutos  res ul tantes  da i ndus t r i a l ização  de 
le i te :   
a)  10 %,  calcu l ado  so bre a b ase de cálcul o  da 

Indeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XXIX,  
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oper ação pr ópr i a:   
a .1)  doce de l e i te ;   
a .2)  req uei j ão;   
a .3)  r icota;   
a .4)  iogu r tes ;   
a .5)  bebi da lác te a fermentad a;   
a .6)  achocol atado  l íq u id o;   
b)  5 %,  calcu la do sobr e a base d e cálculo  d a ope ração 
própr ia:   
b .1)  le i te  con densa do;   
b .2)  c reme de le i te  pas teur izado;   
b .3)  c reme de le i te  UHT;   
b.4)  quei jo  m inas ;   
b .5)  out ros  qu ei jos  -  exceto  mussar ela  e pr ato;   
b .6)  mante ig a.   
  

§  26  
  

Saídas ,  prat ica das  pel o  próp r io  
fabr icante,  de p rod utos  c lass i f icados  
na pos ição 8 517. 18.91  d a NCM,  ou 
seja,  apar e lhos  te l efônicos ,  inc luíd os  
os  te lefones  par a red es  celu la res  e 
para o ut ras  red es  sem f io ;  out ros  
apar elhos  p ara t ransmissã o  ou 
recepção d e voz ,  imagens  ou o ut ros  
dados ,  inc luíd os  os  apar elhos  p ara 
comunicação  em r edes  po r  f io  ou re des  
sem f io  -  ta is  como uma rede local  
(LAN)  ou um a red e de áre a es tend ida  
(WAN),  exceto  os  apare lhos  das  
pos ições  84.4 3,  85.25,  85.2 7 ou 85.2 8 
da NCM -  não combin ados  com out ros  
apar elhos .   
  

C rédi to  pr esumido,  ,  media nte  reg is t ro  prév io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  calcu la do  sobr e o 
valor  do imp os to  dev id o pela  o per ação pr ópr i a  nos  
seguintes  pe rcentu ais :   
a)  82,35 %,  n as  saídas  t r ibutad as  à a l íqu ota  de 17 %;   
b)  75 %,  nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 12 %;   
c )  57,14 %,  nas  saídas  t r ib utadas  à a l íq uota  de 7 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XXXI ,  
§  28  
  

Saídas  de cerve ja  e chop e ar tesa nal  
promov id as  por  m ic roce rvejar ia .   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  r egis t ro  pr év io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  equiv alent e  a 13 % d o 
valor  ut i l iza do pa ra o cálcu l o  do impos to  i nc ident e  na 
saída de cervej a  e chope a r tesan ais  prod uz idos  p elo  
própr io  es tabe lec ime nto  e t r ibutad os  pel a  a l íquota  de 
25 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXXI I ,  §  29  
  

Progr ama Luz  p ara Tod os .   
  

C rédi to  pr esumido  às  seg uintes  emp resas ,  desde q ue 
apl iq uem inte gra lme nte  o valor  do be nef í c io  na 
execução do P rog rama Luz  p ara Tod os :   
a)  de até  R$ 2.56 7,50  mensa is ,  para a Coo per at iva  de 
Elet r i f icação  Ru ral  de Ani táp ol is  Ltda. ,  insc r i ta  n o 
CNPJ  sob o nº  75.826.4 04/00 01- 38,  f icando o c ré di to  
l im i tado a o valor  to ta l  d e R$ 61.620, 00;   
b)  de até  R$ 14.9 76,00  me nsais ,  para a Co ope rat iva  
D is t r ibu ido ra  de E ner gia  V ale  do Araçá,  insc r i ta  n o 
CNPJ  sob o nº  09.364.8 04/00 01- 44,  f icando o c ré di to  
l im i tado a o valor  to ta l  d e R$ 359.41 0,00;   
c )  de até  R$ 55.672,0 0  mensais ,  pa ra a Iguaçu 
D is t r ibu ido ra  de E ner gia  El ét r ica  Ltda. ,  insc r i ta  n o 
CNPJ  sob o nº  83.855.9 73/00 01- 30,  f icando o c ré di to  
l im i tado a o valor  to ta l  d e R$ 1.336.1 20,00;   
d)  de até  R$ 5.86 8,75  mensa is ,  para a Coo per a t iva de 
Pres tação d e Serv iços  Pú bl icos  de D is t r ib u ição  de 
Ener gia  El ét r ica  Núc leo Co loni a l  Se nad or  Es teves  
Júnior  Ltd a.  (Cerej ) ,  insc r i ta  n o CNPJ  sob no 
82.574.8 64/00 01- 81,  f icando o c ré di to  l im i ta do ao 
valor  to ta l  de R$ 1 40.85 0,00.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXXI I I   
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Estabelec im entos  atacadis tas ,  
d is t r ibu i dores  e cent r a is  de compr a 
contempla dos  com o t ratamento  
t r ibutár i o  prev is to  no RICMS-SC/2 001  ,  
Anexo 2  ,  ar t s .  90 a 91-B,  p ara efe i to  
de apu ração d o impos to  po r  e les  
dev ido p or  subs t i tu ição  t r i butár i a  na 
forma do ar t .  91- B.   
  

C rédi to  pr esumido  n os  segui ntes  percent uais ,  
ca lcu lad o sobre a b ase de cálcu lo  ut i l iza da  pe lo  
remetente  n as  oper ações  com mercado r ias  t ratad as  
no refer i do  ar t .  91- B des t ina das  ao es tab elec im ento:   
a)  qua ndo a a l íquota  in t erna  ut i l izad a para o cá lcu lo  
do impos to  dev i do na con dição de subs t i tu to  t r ibutá r io  
for  igual  a  1 7 %:   
a.1)  de 1º .08. 2012  a 31.03.2 016:  1,4 %;   
a.2)  de 1º .04. 2016  a 31.07.2 017:  0,7 %;   
b)  qua ndo a a l íquota  in t erna  ut i l izad a para o cá lcu lo  
do impos to  dev i do na con dição de subs t i tu to  t r ibutá r io  
for  igual  a  2 5 %:   
b.1)  de 1º .08. 2012  a 31.03.2 016:  2 %;   
b.3)  de 1º .04. 2015  a 31.07.2 017:  1 %.   
  

Ver  datas  esp ec í f icas   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXXIV,  § 30  
  

Fabr icante  d e c igar ros  es tabel ec ido  em 
Santa  Catar i na.   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  cel ebr ação  de term o de 
acordo com o Es tad o e concessão d e regim e espec ia l  
pelo  S ecretár i o  de Es tad o da Fazen da,  equ ivale nte  a 
70 % do im pos to  apu rad o no resp ec t ivo  per ío do 
re lat ivo  à o peraç ão pró pr ia  com c ig arros ,  c igar r i lh as ,  
fumo picado,  f i l t ros  e reco ndic io name nto  de res íd uos  
da pro dução d e fumo e c igar ros ,  des t inad os  a 
cont r ibu i ntes  do impos to.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXXV,  §§ 31 
e 32  
  

B iodi esel  -  Conce dido  ao fabr ica nte  
es tabelec i do  em Sa nta  Catar in a.   
  

C rédi to  pr esumido  d e 5 %,  calcu l ado  sob re a bas e de 
cálculo  do imp os to  dev id o pel a  oper ação pr ópr ia  nas  
saídas  de b io diesel .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXXVI   
  

Saídas  de ó l eo veg eta l  bruto  
degom ado,  ó le o vegeta l  ref ina do,  
margar ina  veg eta l ,  c reme vegeta l  e  
gord ura  veg eta l ,  promov i das  pel o  
indus t r ia l  f abr ica nte.   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  cel ebr ação  de term o de 
acordo com o Es tad o e concessão d e regim e espec ia l  
pelo  S ecretár i o  de Es tad o da Fazen da,  até  os  
percentu ais  a segui r  ind ic ados ,  ca lcu la dos  sobr e o 
valor  do imp os to  dev id o pela  o per ação pr ópr i a:   
a)  76,47 %,  n as  saídas  t r ibutad as  pel a  a l íquota  de 
17 %;   
b)  66,66 %,  n as  saídas  t r ibutad as  pel a  a l íquota  de 
12 %;   
c )  42,85 %,  nas  saídas  t r ib utadas  pe la  a l íq uota  de 
7 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXXVI I   
  

Saídas  de mai onese,  c lass i f icad a  na 
NCM 21.03,  promov id as  pelo  in dus t r ia l  
f abr icante.   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  cel ebr ação  de term o de 
acordo com o Es tad o e concessão d e regim e espec ia l  
pelo  S ecretár i o  de Es tad o da Fazen da,  até  os  
percentu ais  a segui r  ind ic ados ,  ca lcu la dos  sobr e o 
valor  do imp os to  dev id o pela  o per ação pr ópr i a:   
a)  76,47 %,  n as  saídas  t r ibutad as  pel a  a l íquota  de 
17 %;   
b)  66,66 %,  n as  saídas  t r ibutad as  pel a  a l íquota  de 
12 %;   
c )  42,85 %,  nas  saídas  t r ib utadas  pe la  a l íq uota  de 
7 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXXVI I I  e  § 
34  
  

Saídas  de ar t i gos  têx te is ,  de ves tuár io,  
de ar tefatos  de cou ro e seus  
acessór ios ,  promov i da  pe lo  
es tabelec im ento  ind us t r ia l  q ue os  tenh a 
prod uz ido.   
  

C rédi to  pr esumido,  so l ic i ta do  pr ev iament e  no Sis tema 
de Admin is t ração  T r ib utár i a  -  S@T,  de form a a 
resul tar  em t r ib utação  efet iva  e quival ente  a 3 % do 
valor  da o peraç ão.   
Nota A contar  de 1º .0 4.201 5,  o cálcu lo  dev erá  ser  
fe i to  sem a deduçã o do valor  r e lat ivo  a o d i fer im ento  
parc ia l ,  qu and o apl icável  a  op eraçã o,  prev is to  no 

Indeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  
XXXIX e § § 
35 a 37 e 41 
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inc iso  VI I  do ar t .  10-B d o Anexo 3 d o RICMS-
SC/2001  (Decr eto  nº  2.18 3/201 4  ) .    

a  44  
  

Supl ementos  a l im entares  c lass i f icad os  
na pos ição 2 106. 90.90  d a 
Nomenc latu r a Comum do Mercosu l  
(NCM),  de fabr icação  pr ópr ia  do 
benef ic i ár io  o u por  sua e ncomen da nã o 
será cumulat ivo  com qu alq uer  out r o  
benef í c io  f iscal ,  observa das  as  
condições  e r equis i tos  pr ev is tos  na 
legis laçã o.   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  r egis t ro  pr év io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  de 5 % so bre a b ase 
de cálculo  d a ope ração p róp r ia  re l at iva  às  saídas  
in teres tad uais .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XL e 
§ 38  
  

Erva-mate b enef ic ia da  (c ré di to  
presumid o conced ido  a o fabr icant e  
es tabelec i do  em SC,  sobre  a b ase de 
cálculo  do imp os to  re lat ivo  às  saíd as  
in teres tad uais  de e rva-mate 
benef ic i ada  p elo  pr ópr i o  
es tabelec im ento  acon dic io nad a  em 
embala gem  de até  1 kg )   
  

C rédi to  pr esumido  n os  segui ntes  percent uais :   
a)  5 % nas  saídas  t r ib utadas  à a l í quota  d e 12 %;  e  
b)  2,9 % nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 7 %.   
  

a té  31.03.  20 17.  
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XLI I   
  

Saídas  in ter es tadua is  de made i ra  
serrad a em bruto,  c lass i f icada  n a NCM,  
pos ição 44 03,  ou s impl esmente  
benef ic i ada,  c lass i f icada  n a NCM,  
pos ições  44 07 ou 4 409,  des de qu e 
or iun da de r ef lores tam ento  local izado  
no Es tado.   
  

C rédi to  pr esumido  n os  segui ntes  percent uais :   
a)  6,3 % nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 17 %;   
b)  4,5 % nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 12 %;  e  
c )  2,6 % nas  saídas  t r ibuta das  à a l íqu ota  de 7 %;   
  

a té  31.03.20 18   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XLI I I   
  

As  empresas  forn ecedor as  de en ergi a  
e lét r ica e pr es tador as  de serv iços  de 
comunicação.   
  

Até 3 % calcul ado sob re o valo r  do faturame nto  bruto  
de seus  es tabel ec imentos  s i tuad os  no Es tad o no 
segund o mês  anter i or  ao d o c rédi to,  obse rvado o 
seguinte:   
a)  o  c rédi to  ser á ut i l izad o  exc lus ivame nte  par a 
l iqu i dação d a fatura  emi t id a  pel a  req uere nte  
decorr ente  da a quis içã o,  pelo  Es tad o,  de en ergi a  
e lét r ica  e serv iços  de com unicaçã o;  e  
b)  a  ut i l izaçã o  do c rédi t o  dep end e de reg ime espec i a l  
concedid o  pel o  Secretá r io  d e Es tado da Faze nda,  n o 
qual  ser ão es tabe lec id as  as  regras  p ara ut i l iz ação  do 
c rédi to,  espec ia lmente:   
b .1)  o  perce ntual  d o c rédi to,  qu e pod erá ser  ut i l izado  
pelo  forn eced or  da e nerg ia  ou p elo  pr es tador  dos  
serv iços  de comunicaçã o;  e  
b.2)  os  adqu i re ntes ,  que terão se us  débi tos  l i qu id ados  
com o c rédi to;   
c )  o  va lor  to ta l  do c réd i to  não p ode rá  ser  supe r ior  a o 
resul tad o  da apl icação d o perce ntual  es tab elec i do  
in ic ia lme nte,  ca lcu la do sobr e o faturame nto  bruto  d os  
es tabelec im entos  s i tuados  n o Es tado n os  ú l t imos  12 
meses ,  tornando -se como base o 1 º  mês  em que fo i  
e fetuado o 1 º  c rédi to  o u aqu ele  em qu e fo i  in ic ia do 
novo per ío do de 1 2 meses .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  15  ,  XLIV  
  

Es tabelec im entos  abate dor es  (gad o 
bov ino o u bub al in o) .   
  

C rédi to  pr esumido  a es tabel ec imentos  ab atedor es :   
a)  c rede nc iad os  no Pro grama d e Ap oio  à Cr iaç ão de 
Gado p ara o A bate  Pr ecoce,  ca lcu la do  sobr e o valor  
da ope ração,  na come rc ia l iz ação  de car ne f resca,  
res f r iada o u cong elad a de g ado b ov ino o u bub al in o  
pelo  a bated or ,  equiv alente  a:   
a .1)  3,5 %,  no caso d e anima is  com até 2 dentes  

Indeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  16   
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inc is ivos  perma nentes ;   
a .2)  2,8 %,  no caso d e anima is  com até 4 dentes  
inc is ivos  perma nentes ;   
b)  equiv alente  a 10,5 % d o valor  d a ope ração,  na 
saída de carn es  e m iudezas  comes t íve is  f rescas ,  
res f r iadas  o u conge lad as  de gad o bov in o ou b ubal ino,  
desde qu e es te  tenha s id o adq ui r i do  de p rod utores  
catar ine nses .   
Nota:   
O cont r ibu inte  qu e ut i l izava  em 1 1/09/20 09 es te  
benef í c io  dev er ia  p rotocol ar ,  a té  09/10/2 009,  pe did o 
de regim e espec ia l ,  conforme dete rm ina o a r t .  2º  do 
Dec reto  2.606/2 009   
  

Es tabelec im entos  abate dor es  (aves  de 
espéc ies  domés t icas ,  suínos ) .   
  

C rédi to  pr esumido  a es tabel ec imentos  ab atedor es :   
a)  ca lcu la do sobr e o valor  d a oper ação,  nas  saídas  
in ternas  d e carnes  e m iu dezas  comes t íve is ,  f rescas ,  
res f r iadas ,  cong ela das  ou tempe rad as  de aves  de 
espéc ies  domés t icas ,  pro duz id as  e abat id as  nes te  
Es tado,  equiv alente  a:   
a .1)  4 %,  desd e que o es ta belec im ento  ab atedo r  
adqui ra  nes te  Es tad o,  no mínimo,  30 % do valor  to ta l  
dos  insumos  apl icados  n a prod ução;   
a .2)  3 %,  desd e que o es ta belec im ento  ab atedo r  
adqui ra  nes te  Es tad o,  no mínimo,  20 % do valor  to ta l  
dos  insumos  apl icados  n a prod ução;   
a .3)  2 %,  desd e que o es ta belec im ento  ab atedo r  
adqui ra  nes te  Es tad o,  no mínimo,  10 % do valor  to ta l  
dos  insumos  apl icados  n a prod ução;   
b)  ca lcu la do sobr e o valor  d as  saídas  in tern as  de 
prod utos  resul tantes  d a matança de suín os  
prod uz idos  em ter r i t ó r io  catar i nense,  e quival ente  a:   
b .1)  4 %,  desd e que o es ta belec im ento  ab atedo r  
adqui ra  nes te  Es tad o,  no mínimo,  30 % do valor  to ta l  
dos  insumos  apl icados  n a prod ução;   
b .2)  3 %,  desd e que o es ta belec im ento  ab atedo r  
adqui ra  nes te  Es tad o,  no mínimo,  20 % do valor  to ta l  
dos  insumos  apl icados  n a prod ução;   
b .3)  2 %,  desd e que o es ta belec im ento  ab atedo r  
adqui ra  nes te  Es tad o,  no mínimo,  10 % do valor  to ta l  
dos  insumos  apl icados  n a prod ução;   
c )  re lat ivo  à ent r ada,  no es tab elec im ento,  de suínos  e 
aves  produz i dos  em ter r i t ó r io  catar i nense,  em 
montante  eq uivale nte  a 4 % d o valor  d a respec t iva  
ent rad a.   
Nota:   
O cont r ibu inte  qu e ut i l izava  em 1 1/09/20 09 es te  
benef í c io  dev er ia  p rotocol ar ,  a té  09/10/2 009,  pe did o 
de regim e espec ia l ,  conforme dete rm ina o a r t .  2º  do 
Decreto  2.606/2 009   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  17   
  

Oper ações  com aço prom ov idas  po r  
es tabelec im ento  ind us t r ia l  q ue ad qui r i r  
matér ia - pr ima c lass i f icad a  na pos iç ão 
da NBM/SH re lac io nad a na le gis laçã o,  
desde qu e receb ida  d i retame nte  da 
us ina pr odutor a  ou d e out ro  
es tabelec im ento  da mesma us i na 
prod utora  ou de empr esa 
in terde pen dente  d es ta.   
  

C rédi to  pr esumido  em mo ntante  ig ual  ao que res ul tar  
da apl ic ação dos  seg uintes  pe rcentua is  sobre o val or  
da ope ração d e ent ra da:   
a)  até  12,2 %:   
a.1)  l ing otes  ou taru gos  de fer r o  (NBM/SH 
7207.2 0.00) ;   
a .2)  bobi nas  e chap as  f inas  a que nte  e chap as  
grossas  (NBM/SH 720 8) ;   
a .3)  t i ras  de bo binas  a q uente  e a f r i o  (NBM/SH 
7211 ) ;   
a .4)  bobi nas  de aço i nox id ável  a  qu ente  e a f r io  
(NBM/SH 7219) ;   
a .5)  t i ras  de aço in ox idáve l  a  que nte  e a f r io  (NBM/SH 

Indeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  18   
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7220 ) ;   
b)  até  8,0 %:   
b.1)  bobi nas  e chap as  f inas  a f r io  (NBM/SH 72 09) ;   
b .2)  chapas  em b obin as  de aço s i l í c io  (NBM/SH 72 25 
e 7226 ) ;   
c )  até  6,5 %:   
c .1)  bobin as  e chapas  z inca das  (NBM/SH 721 0) ;   
c .2)  t i ras  de chapas  z inca das  (NBM/SH 721 2) .   
  

Empresas  pr oduto ras  de d iscos  
fonogr áf icos  e out ros  supo r tes  com 
sons  gravad os .   
  

Lançame nto,  em suas  esc r i tas  f iscais ,  como c rédi to  
do impos to,  do valo r  dos  d i r e i tos  autor a is ,  ar t í s t icos  e 
conexos  comprova do e exc lus ivam ente  pa go a auto res  
e ar t is tas  nac iona is ,  ou a empres as  que:   
a)  os  repr esentem  e das  qu ais  e les  sej am t i t u lares  ou 
sóc ios  major i tár ios ;   
b)  com eles  manten ham  cont ratos  de edição nos  
termos  da Lei  fed era l  n º  9.610/1 998;   
c )  com eles  possuam cont ratos  de cessão o u 
t rans ferênc i a  de d i r e i tos  autor a is ,  nos  termos  da 
menc iona da L ei .   
Nessa h ipótese,  o  ap rovei tame nto  do c ré di to  somente  
pode rá ser  efetua do:   
a)  até  o 2º  mês  subsequ ente  a o mês  em que ocor reu o 
pagam ento  dos  d i re i tos  auto ra is ,  ar t í s t icos  e 
conexos ;   
b)  equiv alente  a 40 %,  ap l icável  sob re o valo r  do 
impos to  debi t ado n o mês ,  correspon dente  às  
oper ações  efetua das  com discos  fonogr áf icos  e com 
out ros  supor tes  com sons  gr avados .   
  

Ver  datas  esp ec í f icas   
Em re lação ao i tem "b" ,  
enqu anto  v igo rar  
o Convêni o  ICMS23/199 0   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  19   
  

Fornec ime nto  de refe iç ões  prom ov ido  
por  bar es ,  res taura ntes  e 
es tabelec im entos  s im i lar es ,  ass im  
como saída promov i da  po r  empres as  
prep arad oras  de r efe ições  col et ivas ,  
excetuado,  em qu alqu er  das  h i póteses ,  
o  fornec iment o  ou a saída d e bebi das .   
  

C rédi to  pr esumido  e quiva lente  a 5 8,823 % do val or  do 
impos to  inc ide nte  na o peraç ão.   
  

Enqu anto  v igo rar  
o Convêni o  ICMS 
nº116/2 001   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  IV 
  

Saídas  in ter nas  prom ov idas  po r  
d is t r ibu i doras  d e f i lmes  de f i lmes  
gravad os  em v ideote i pe,  inc lus ive  em 
compac t  d isc  (CD).   
  

C rédi to  pr esumido  e quiva lente  a 8 2,35 % nas  saídas  
in ternas  d e f i lmes  gravad os  em v ideota pe,  inc lus ive  
em CD,  promov idas  por  d is t r i bu i doras  d e f i lmes ,  
ca lcu lad o sobre o val or  do imp os to  dev id o pel a  
oper ação pr ópr i a.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  V e § 
3º   
  

Saídas  de p eixes ,  c rus táceos  ou 
moluscos ,  observad as  as  res t r ições  
prev is tas  na leg is lação.   
  

C rédi to  pr esumido,  ca lcu l ado so bre o val or  do imp os to  
dev ido p ela  o peraç ão pró pr i a,  nos  seguintes  
percentu ais :   
a)  qua ndo as  saídas  forem p romov id as  por  
es tabelec im ento  ind us t r ia l :   
a .1)  89,41 2 %,  nas  saídas  t r ibut adas  à a l íq uota  de 
17 %;   
a.2)  85 %,  nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 12 %;   
a.3)  74,28 6 %,  nas  saídas  t r ibut adas  à a l íq uota  de 
7 %;   
a.4)  55 % n as  saídas  t r ibutad as  à a l íqu ota  de 4 % ;   
b)  qua ndo as  saídas  forem p romov id as  por  out r os  
es tabelec im entos ,  exceto  vare j is tas :   
b .1)  64,70 %,  nas  saídas  t r ibuta das  à a l íqu ota  de 
17 %;   
b.2)  50 %,  nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 12 %;   
b.3)  14,29 %,  nas  saídas  t r ibuta das  à a l íqu ota  de 7 %.   
Nota:   

Indeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  VI  e  
§ 4º   
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O cont r ibu inte  qu e ut i l izava  em 1 1/09/20 09 es te  
benef í c io  dev er ia  p rotocol ar ,  a té  09/10/2 009,  pe did o 
de regim e espec ia l ,  conforme dete rm ina o a r t .  2º  do 
Decreto  2.606/2 009  .   
  

Prod utos  der iva dos  da in dus t r ia l ização  
de far inh a de t r ig o.   
  

C rédi to  pr esumido  n o perce ntual  d e 100 %,  nas  saídas  
promov id as  por  es tab elec ime nto  ind us t r ia l ,  des t in adas  
a cont r ibu i nte  local izado  n o Es tado d e São P aul o,  de:   
a)  massas  a l iment íc ias  não coz i das ,  nem reche adas  
ou pre para das  de o ut ro  modo,  d esde qu e 
c lass i f icadas  na pos içã o 190 2.11 o u 190 2.19 da 
NBM/SH-NCM,  calculado  sobr e o valor  d o impos to  
dev ido p ela  o peraç ão pró pr i a;  e   
b)  b iscoi tos  e bol achas  de r ivados  d e t r igo,  dos  t ipos  
c ream c racker ,  água e sal ,  maisena,  Mar i a  e out ros  de 
consumo pop ula r ,  ca lcu lad o sobre o val or  do imp os to 
dev ido p ela  o peraç ão pró pr i a,  desde qu e,  
cumulat ivamente:   
b .1)  se jam c lass i f icados  n os  códigos  19 05.9 0.20  ou 
1905.3 1.00  da NBM/SH-NCM;   
b.2)  não sej am adic io nad os  de cacau,  rech ead os ,  
cober tos  ou ama nte ig ados ,  ind epe nde ntemente  d e sua 
denomi nação  com erc ia l .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  VI I   
  

Fei jão.   
  

C rédi to  pr esumido,  ca lcu l ado so bre o val or  do imp os to  
dev ido p ela  o peraç ão pró pr i a,  nos  seguintes  
percentu ais :   
a)  91,66 7 %,  nas  op eraçõ es  in teres tad uais  su je i tas  à 
a l íquota  d e 12 %;   
b)  85,71 4 %,  nas  op eraçõ es  in teres tad uais  su je i tas  à 
a l íquota  d e 7 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  VI I I ,  
§  5º   
  

Saídas  de ar t i gos  têx te is ,  ves tuár io ,  
ar tefatos  de cour o e seus  acessór ios ,  
promov id as  pelo  es ta belec im ento  
indus t r ia l  que os  ten ha pro duz id o.   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  sol ic i tação  pr év ia  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  calcu la do  sobr e o 
valor  do imp os to  dev id o pela  o per ação pr ópr i a,  nos  
seguintes  pe rcentu ais :   
a)  82,35 %,  n as  saídas  t r ibutad as  à a l íqu ota  de 17 %;   
b)  75 %,  nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 12 %;   
c )  57,14 %,  nas  saídas  t r ib utadas  à a l íq uota  de 7 %;   
d)  25 % n as  saídas  t r ibutad as  à a l íqu ota  de 4 %.   
Nota:   
A contar  de 1º .0 4.201 5,  quan do o c ré di to  presum ido  
menc iona do n es te  tópico  for  apl icável  à  op eraçã o 
a lcançad a pel o  d i fer im ento  pa rc ia l  pr ev is to  no inc iso  
VI I  do ar t .  10-B do A nexo 3 do RICMS-SC/2 001  ,  o  
cont r ibu i nte  deve rá ut i l iza r  o  perce ntual  pr ev is to  na 
le t ra  "b" .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  IX,  
§§ a 14 e 27 
a 29 e 31.   
  

Saídas  de v in ho prom ov idas  p elo  
es tabelec im ento  ind us t r ia l  q ue o tenh a 
prod uz ido,  exceto  de v in ho compos to.   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  r egime esp ec ia l  d efer id o  
pelo  D i ret or  de A dminis t raçã o  T r ibutá r ia ,  ca lcu la do  
sobre o valo r  do impos to  d ev ido p ela  o peraç ão 
própr ia,  nos  segu intes  perce ntuais :   
a)  qua ndo se t ratar  d e v inho ac ondic i ona do  em 
vas i lhame d e capac id ade n ão supe r ior  a  750 m l :   
a .1)  88 %,  nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 25 %;   
a.2)  75 %,  nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 12 %;   
a.3)  57,14 %,  nas  saídas  t r ibuta das  à a l íqu ota  de 7 %;   
b)  qua ndo se t ratar  d e v inho ac ondic i ona do  em 
vas i lhame d e capac id ade sup er i or  a  75 0 m l  e não 
super i or  a  5.00 0 m l :   
b .1)  72 %,  nas  saídas  t r ib utadas  à a l íquota  d e 25 %,  a 

Ver  datas  esp ec í f icas   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  X,  §§ 
16 a 19  
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par t i r  de 1 º .01.20 13;   
b .2)  41,66 %,  nas  saídas  t r ibuta das  à a l íqu ota  de 12 %,  
a par t i r  de 1 º .01.20 13.   
  

Saídas  de q ueros ene d e av iação ( QAV )  
para a bas tec imento  d e aer onaves  d e 
até  120 assentos .   
  

C rédi to  pr esumido  e quiva lente  a 8 2,35 % do valor  do 
impos to  dev id o na op eraçã o pró pr ia,  às  saídas  com 
des t ino  a emp resa aé rea d etentor a  de re gime espec i a l  
concedid o  pel o  Secretá r io  d e Es tado da Faze nda.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  XI ,  e  
§§ 20 e 21  
  

Mater ia l  rec ic l ável  ut i l iz ado  como 
matér ia - pr ima (saíd as  de pro dutos  
indus t r ia l izad os  em que o mater i a l  
rec ic lado  co rresp ond a a,  no mínimo,  
75 % do cus to  da maté r ia - pr ima 
ut i l izada,  re al iza das  pel o  
es tabelec im ento  ind us t r ia l  q ue as  
prod uz i r ) .   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  r egis t ro  pr év io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  em subs t i tu ição  aos  
c rédi tos  efet ivos  do impos to,  ca lcu l ado  so bre o 
impos to  re lat ivo  à o per ação pr ópr i a,  nos  segui ntes  
percentu ais :   
a)  75 %,  nas  o peraç ões  suje i tas  à a l íq uota  d e 17 %;   
b)  64,58 3 %,  nas  op eraçõ es  suje i tas  à a l íqu ota  de 
12 %;  e  
c )  39,285 %,  n as  oper ações  suje i tas  à a l íquota  d e 7 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  XI I ,  
§§ 22 e 23  
  

V inh o -  Saídas  in te rnas  de v in ho,  
exceto  se benef ic ia das  pel o  d ispos to  
no RICMS-SC/2001  ,  An exo 2  ,  ar t .  21  ,  
X,  promov id as  por  es tabe lec iment o  
indus t r ia l  pro dutor  d e v inho.   
  

C rédi to  pr esumido  e quiva lente  a 7 %,  calcu la do sobr e 
o valor  da b ase de cálcul o  da o peraç ão pró pr i a,  
observad o o d ispos to  n o RICMS-SC/200 1 ,  Anexo 3  ,  
ar t .  10-B  ,  VI .   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  XI I I   
  

V ime (saídas  de p rod utos  
indus t r ia l izad os  em que o v ime 
repres ente,  no mínimo,  75 % do cus to  
da matér ia -pr im a ut i l izad a) .   
  

C rédi to  pr esumido  d e 100 %,  ao es tab elec ime nto  
fabr icante,  ca lcu l ado sob re o valo r  do impos to  r e lat ivo  
à oper ação pr ópr i a,  concedi do  pel o  d i r etor  de 
adminis t raçã o  t r ibutá r ia ,  ,  mediante  r egis t ro  p rév io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T  
  

Indeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  XIV  
  

Oper ações  in ter es tadua is  de vend a 
d i reta  a consum idor  f in a l  nã o 
cont r ibu i nte  do imp os to,  real iza das  por  
meio da in te rnet  ou p or  serv iço  de 
te lemarket in g   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  r egis t ro  pr év io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  calcu la do  sobr e o 
valor  do imp os to  dev id o pela  o per ação pr ópr i a,  nos  
seguintes  pe rcentu ais :   
a)  75 % n as  oper ações  suje i tas  à a l íquota  d e 4 %;   
b)  71,43 % nas  op eraçõ es  suje i tas  à a l íqu ota  de 7 %;  
e  
c )  83,33 % n as  oper ações  suje i tas  à a l íquota  d e 12 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  XV e 
§§ 30 a 32  
  

Saídas  in ter es tadua is ,  com des t ino  a 
consumido r  f ina l  nã o cont r ib u inte  d o 
impos to,  de f i lmes  grava dos  em 
v ideote i pe,  inc lus ive  em comp ac t  d isc  
(CD),  promov idas  po r  d is t r ib u ido ras  de 
f i lmes   
  

C rédi to  pr esumido,  med iante  r egis t ro  pr év io  em 
apl icat ivo  pr ópr io  d isp onib i l izad o  no Sis tema d e 
Adminis t raçã o  T r ibutá r ia  -  S @T,  calcu la do  sobr e o 
valor  do imp os to  dev id o pela  o per ação pr ópr i a,  nos  
seguintes  pe rcentu ais :   
a)  75 % n as  oper ações  suje i tas  à a l íquota  d e 4 %;   
b)  71,43 % nas  op eraçõ es  suje i tas  à a l íqu ota  de 7 %;  
e  
c )  83,33 % n as  oper ações  suje i tas  à a l íquota  d e 12 %.   
  

I ndeterm in ado   
  

RICMS-
SC/2001 ,  
Anexo 2  ,  
ar t .  21  ,  XVI  e 
§§ 30 a 32  
  

Fonte: IOB 
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3.1. Escrituração do Crédito Presumido  
 
O valor do crédito presumido deverá ser demonstrado e escriturado nos livros próprios. Deverão, ainda, ser estornados os créditos 
presumidos que forem apropriados por ocasião da saída das mercadorias nos casos de desfazimento da venda ou no caso de 
recebimento de mercadoria em devolução. Base Legal: (RICMS-SC/2001, anexo 2, art. 24). 
 
 

3.2. Opção pelo Crédito Presumido – Observações 
 
Nas operações ou prestações em que o crédito presumido for utilizado em substituição aos créditos de imposto relativo à entrada 
de bens, mercadorias, serviços e quaisquer insumos incorridos na produção e na comercialização de mercadorias ou na prestação 
de serviços, o contribuinte que optar pelo crédito presumido deverá permanecer nessa sistemática por um período de, no mínimo, 
12 meses, observando-se que: 
 

a) por ocasião da opção pelo crédito presumido, deverá estornar o valor do crédito do imposto correspondente ao estoque 
das mercadorias; 

b) quando deixar de utilizar o crédito presumido, poderá creditar o valor do imposto correspondente: 
b.1) ao estoque das mercadorias; 
b.2) a 1/48 por mês, pelo período que faltar para completar o quadriênio, quanto às mercadorias adquiridas e incorporadas 
ao ativo permanente; 

c) os créditos do imposto, relativos à entrada de mercadoria adquirida para fins de comercialização ou industrialização, cuja 
saída for contemplada com o crédito presumido, deverão ser registrados no livro Registro de Entradas e estornados 
integralmente no livro Registro de Apuração do ICMS, no mesmo período de apuração, devendo, ainda, o montante do 
estorno ser lançado em campo próprio da Declaração de Informações do ICMS e Movimento Econômico (Dime). 

 
Cabe ao contribuinte optante pelo crédito presumido adotar o procedimento: 
 

1) o benefício é opcional e deverá ser solicitado no Sistema de Administração Tributária (S@T) na página  oficial da Secretaria 
de Estado da Fazenda na Internet; 

2) nas compras relativas aos insumos aplicáveis nos produtos beneficiados pelo crédito presumido, os créditos do imposto 
deverão ser registrados no Livro Registro de Entradas e estornados integralmente no Livro Registro de Apuração do ICMS 
(RAICMS), modelo 9, campo “Outros Créditos” e na Declaração de Informações do ICMS  e Movimento Econômico (DIME), 
no mesmo período de apuração. 

3) O crédito presumido deverá ser informado no Demonstrativo de Créditos Informados Previamente (DCIP) com acesso na 
página da SEFAZ-SC no Sistema de Administração Tributária (SAT). 

 
 

3.2.1 Sistema de Administração Tributária (SAT) 
 
Alguns créditos que são informados na DIME valores a título de "Outros Créditos", "Créditos Presumidos", "Crédito por Aquisição 
de Mercadorias de Optante do Simples Nacional", "Estornos de Débito" e dos "Créditos de Contribuição ou Aplicação em Fundos", 
o contribuinte deverá preencher um DCIP antes de enviar a respectiva DIME através do acesso em ambiente virtual com Login e 
Senha do contribuinte. 
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Más o que é o SAT no site da SEFAZ: 
 
O que é o SAT? 
 

O Sistema de Administração Tributária – S@T é o sistema transacional auxiliar a função administrativa tributária da Secretaria 
de Estado da Fazenda de Santa Catarina. Ele executa automaticamente diversas rotinas administrativas, destacando-se o 
acesso de contribuintes e contabilistas à Conta Corrente Tributária do contribuinte e aplicações como o Cadastro Tributário, 
AIDF - Autorização para Impressão de Documentos Fiscais, controle de ECF e Contencioso Administrativo Tributário. O 
contabilista que pretender acessar deve contatar com o CRC-SC para ser inserido na base de dados da SEF, preencher o 
"Termo de Compromisso" e entregá-lo assinado ao funcionário da SEF, nas Gerências Regionais da Fazenda Estadual a que 
seu município pertence, para então ser ativado como usuário.  
Link do Tópico no sistema do CAF: http://www.sef.sc.gov.br/sistemas/sat# 
 

Figura da tela de acesso ao sistema: 

 

 

3.3. Demonstrativo de Créditos Informados Previamente - DCIP 
 
O Demonstrativo de Créditos Informados Previamente - DCIP destina-se a informar os demais créditos que não sejam decorrentes 
da entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a exemplo, aquela que em uma devolução de compra 
destinada ao seu uso ou consumo, tenho o direito ao crédito em decorrência ao destaque do imposto na saída em devolução ao 
fornecedor, devendo assim ser justificado por meio de código específico na DCIP. 

Geralmente são aqueles créditos que não são reconhecidos por meio do Quadro 01 - Valores Fiscais Entradas na DIME, por ocasião 
da apropriação do crédito pela entrada da nota fiscal no respectivo registro de entradas. 

Para se apropriar, em cada período de referência, de algum valor a título de "Outros Créditos", "Créditos Presumidos", "Crédito por 
Aquisição de Mercadorias de Optante do Simples Nacional", "Estornos de Débito" e dos "Créditos de Contribuição ou Aplicação em 
Fundos", o contribuinte deverá preencher um DCIP antes de enviar a respectiva DIME. 
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A relação dos códigos está disponível em Downloads no tópico “DCIP – Relação dos Créditos” no endereço da SEFAZ/SC em 
http://www.sef.sc.gov.br/servicos/assuntos_servicos 
 
 

3.4. Declaração do ICMS e do Movimento Econômico - DIME 
 
A DIME será apresentada, em arquivo eletrônico, pelas contribuintes inscritos no CCICMS para informar à Secretaria da Fazenda o 
resumo mensal das suas operações e prestações registradas no livro Registro de Apuração do ICMS (ver as Formas de Apuração), 
bem como informações sobre o movimento econômico para fins de apuração do valor adicionado, dos créditos acumulados 
transferíveis a terceiros e resumo dos lançamentos contábeis. 
 
Sua periodicidade é mensal, podendo ser enviada e substituída durante o ano corrente, até março do ano seguinte. 
O arquivo eletrônico terá especificações técnicas conforme manual de orientações (ver Manual Consolidado ou Portaria SEF nº 
153/2012) publicado em Portaria do Secretário de Estado da Fazenda. A remessa será por meio de aplicativo próprio destinado à 
validação e envio de dados (ver Críticas Comentadas Validador on-line), acessado pelo Sistema de Administração Tributária – SAT. 
Detalhes com tabela de códigos e manual consolidado da DIME, podem ser obtidos em Downloads no acesso ao site aba Serviços 
e Orientações da SEFAZ/SC no endereço: http://www.sef.sc.gov.br/servicos/assuntos_servicos 
 
 

3.5. Esclarecimentos 
 
A questão reportada é como gerar as informações para Apuração do ICMS, DCIP e DIME, geradas no sistema ERP para atender a 
obrigação acessória ao fisco? 
 
As informações a serem geradas em cada etapa, devem seguir a previsão contida no Anexo 2 do RICMS-SC. 
 

Art. 24. Os créditos presumidos, previstos nesta Seção, deverão ser demonstrados e 
escriturados nos livros fiscais próprios. 
Parágrafo único. Deverá ser estornado o crédito presumido que for apropriado por 
ocasião da saída de mercadorias, nos casos de desfazimento da venda ou no 
recebimento de mercadorias em devolução. 

 
Uma das situações de um do clientes em seu cenário apresentado, possui Tratamento Tributário Diferenciado, tendo a concenção 
do benefício do crédito presumido pela saída do produto, cabendo ao contribuinte o Estorno do Crédito originado pela entrada, 
seguindo as regras mencionadas do TTD no tópico 1.2: 
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Na sequência o crédito deve ser estornado, indicado no tópico 1.20 do tratamento tributário diferenciado: 
 

 
 
Os reflexos devem ser lançados na DIME em alguns quadros que tiveram alteração pela nova portaria em vigor. 
 

 
 

DO PREENCHIMENTO, NA DIME NO QUADRO 4 
 
3.2.4. Quadro 04 - Resumo da Apuração dos Débitos: demonstrativo com o resumo da apuração do débito do imposto incorrido 
no mês. Este quadro será informado pelos contribuintes cadastrados no CCICMS no regime de apuração normal ou como produtor 
primário na referência informada. 
04 RESUMO DA APURAÇÃO DOS DÉBITOS 

 Débitos Gerais Valor 

010 (+) Débito pelas saídas  

020 (+) Débito por diferencial de alíquota de ativo permanente  

030 (+) Débito por diferencial de alíquota da material de uso ou consumo  

040 (+) Débito de máquinas / equipamentos importados para ativo permanente  

045 (+) Débito da Diferença de Alíquota de Operação ou Prestação a Consumidor Final de Outro Estado 
(Redação dada pelo Art. 2º da Portaria SEF nº 004/16 - Efeitos fatos geradores a partir da 
referência janeiro/2016) 

 

 Estornos  

050 (+) Estorno de crédito  

060 (+) Outros estornos de crédito  
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c) Item 065 - Estorno de Crédito da Entrada em Decorrência da Utilização de Crédito Presumido: lançar o valor do estorno do crédito 
do imposto relativo à entrada de mercadoria adquirida para fins de comercialização ou industrialização cuja saída for contemplada 
com crédito presumido, conforme disposto no inciso III do art. 23 do Anexo 2; (Redação dada pelo Art. 2º da Portaria SEF nº 070/17 
- Efeitos fatos geradores a partir da referência abril/2017) 
 
Como podemos perceber em destaque acima, o campo 065 no quadro 04, foi um dos campos que foram inseridos na estrutura do 
layout da DIME pela portaria SEF 070/2017. 
 
 
DO PREENCHIMENTO, NA DIME NO QUADRO 9 
 
3.2.9. Quadro 09 - Cálculo do Imposto a Pagar ou Saldo Credor: demonstrativo com a totalização dos valores dos créditos e dos 
débitos do imposto transportados dos quadros específicos. 

09 CÁLCULO DO IMPOSTO A PAGAR OU SALDO CREDOR 
 Totalização de Débitos Valor 

010 (+) Subtotal de débitos  

011 (+) Complemento de débito por mudança de regime de apuração  

020 (+) Saldos devedores recebidos de estabelecimentos consolidados  

030 (+) Débito por reserva de crédito acumulado  

036 (+) Segregação do Crédito Presumido Utilizado em Substituição aos Créditos pelas Entradas 
(Redação dada pelo Art. 3º da Portaria SEF nº 070/17 - Efeitos fatos geradores a partir da 
referência abril/2017) 

 

037 (+) Segregação do Crédito Decorrente do Pagamento Antecipado do ICMS Devido na Saída 
Subsequente à Importação, com Utilização de Crédito Presumido (Redação dada pelo Art. 3º da 
Portaria SEF nº 070/17 - Efeitos fatos geradores a partir da referência abril/2017) 

 

040 (=) Total de débitos  

 Totalização de Créditos  

050 (+) Subtotal de créditos  

051 Não se aplica  

052 Não se aplica  

060 (+) Saldos credores recebidos de estabelecimentos consolidados  

070 (+) Créditos recebidos por transferência de outros contribuintes  

065 (+) Estorno de Crédito da Entrada em Decorrência da Utilização de Crédito Presumido  (Redação 
dada pelo Art. 1º da Portaria SEF nº 070/17 - Efeitos fatos geradores a partir da referência 
abril/2017) 

 

 Outros débitos  

070 (+) Outros débitos  

990 (=) Subtotal de Débitos => (transportar para o item 010 do quadro 09 Cálculo do Imposto a Pagar ou 
Saldo Credor)  



 
 

  
23 Versão 2.0 Orientações Consultoria de Segmentos – THTAX8 – Crédito 

Presumido e os Reflexos na DIME – ICMS-SC. 

Orientações Consultoria de Segmentos 

075 (+) Créditos declarados no DCIP  

076 (+) Segregação dos Débitos Relativos às Saídas com Crédito Presumido em Substituição aos 
Créditos pelas Entradas (Redação dada pelo Art. 3º da Portaria SEF nº 070/17 - Efeitos fatos 
geradores a partir da referência abril/2017) 

 

 
e) Item 036 - Segregação do Crédito Presumido Utilizado em Substituição aos Créditos pelas Entradas: preencher com o valor do 
crédito presumido apropriado em substituição aos créditos pelas entradas, informado no DCIP de crédito presumido com subtipo 
específico, relativas às respectivas saídas em operação ou prestação efetivamente ocorridas no período de referência da DIME. 
Este valor será transportado para o item 030 (Crédito Presumido Utilizado em Substituição aos Créditos pelas Entradas) do Quadro 
14 (Demonstrativo da Apuração do Imposto Devido pela Utilização de Crédito Presumido em Substituição aos Créditos pelas 
Entradas) para apurar o imposto separadamente conforme disposto no inciso V do art. 23 do Anexo 2 do RICMS/SC-01; (Redação 
dada pelo Art. 4º da Portaria SEF nº 070/17 - Efeitos fatos geradores a partir da referência abril/2017) 
 
g) Item 076 - Segregação dos Débitos Relativos às Saídas com Crédito Presumido em Substituição aos Créditos pelas Entradas: 
preencher com o valor dos débitos das saídas beneficiadas pelo crédito presumido em substituição aos créditos pela entrada, 
contidos no Item 010 (Débitos pelas Saídas) do Quadro 04 (Resumo Apuração dos Débitos) no período de referência da DIME. Este 
valor será transportado para o item 020 (Débitos Relativos às Saídas com Crédito Presumido em Substituição aos Créditos pelas 
Entradas) do Quadro 14 (Demonstrativo da Apuração do Imposto Devido pela Utilização de Crédito Presumido em Substituição aos 
Créditos pelas Entradas) para apurar o imposto separadamente conforme disposto no inciso V do art. 23 do Anexo 2 do RICMS/SC-
01; (Redação dada pelo Art. 5º da Portaria SEF nº 070/17 - Efeitos fatos geradores a partir da referência abril/2017) 
 
Como podemos perceber no quadro citado que trata dos benefícios do crédito presumido, existe a presunção sobre algumas 
operações relativas as entradas e outras sobre operações relativas a saídas em substituição ao creditamento normal pelas entradas. 
 
No caso em questão do cliente existe uma presunção sobre a saída conforme previsão está no RICMS-SC/2001, Anexo 2, art. 142, 
143 e 144.”, que se se aplica às operações de saída de produtos de informática resultantes da industrialização, em substituição aos 
créditos efetivos do imposto, e que atendam as disposições contidas na Lei Federal nº 8.248/1991, sendo o crédito presumido 
calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria (saídas) equivalente a 96,5% (noventa e seis inteiros e cinco 
décimos por cento). 
 
Neste caso o preenchimento deve-se ser efetuado no campo 076 da DIME DO QUADRO que trata da segregação em relação aos 
débitos em substituição aos benefícios relativos aos créditos oriundos do registro da entrada que devem ser estornados no quadro 
04 do registro 065. 
 
Já o registro 036 do quadro 09, refere-se aos créditos relativos as operações em relações a entradas de produtos, cujo algumas 
operações não possuem o destaque normal pelas entradas sendo neste caso estabelecido determinado percentual de crédito 
presumido sobre a respectiva compra. 
 
Entendemos que as informações devem ser transmitidas após acesso em ambiente virtual na página da SEFAZ/SC conforme 
manual da DCIP e DIME, mediante “Login” e “Senha” fornecida ao contribuinte pelo posto fiscal. 
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4. Conclusão 
 
Com base nas pesquisas realizadas, conclui-se que a informação a serem geradas relativas ao crédito presumido será de 
responsabilidade do cliente, conforme a proporção dos produtos que estejam amparados pelo benefício do crédito presumido e na 
hipótese de concessão de cada contribuinte apresentadas no quadro geral do tópico 3 desta orientação. 
 
Deverá ser gerado o “Estorno de Créditos” correspondente o ICMS dos produtos que tenham amparo do crédito presumido sobre a 
saída de acordo com percentual conforme “Termo de Concessão de Tratamento Diferenciado concedido pelo Estado” 
 
No caso em questão do cliente, existe uma presunção sobre a saída conforme previsão está no RICMS-SC/2001, Anexo 2, art. 142, 
143 e 144, que se aplica às operações de saída de produtos de informática resultantes da industrialização, em substituição aos 
créditos efetivos do imposto, e que atendam as disposições contidas na Lei Federal nº 8.248/1991, sendo o crédito presumido 
calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria (saídas) equivalente a 96,5% (noventa e seis inteiros e cinco 
décimos por cento). 
 
Neste caso o preenchimento deve-se ser efetuado no Campo 076 do QUADRO 09, que trata da segregação em relação aos débitos 
em substituição aos benefícios relativos aos créditos oriundos do registro da entrada que devem ser estornados no quadro 04 do 
registro 065 relativos aos créditos destacados nas notas fiscais de compra. 
 
Já o registro 036 do quadro 09, refere-se aos créditos relativos as operações em relações a entradas de produtos, cujo algumas 
operações obtêm determinado percentual de presunção sobre as compras, em substituição ao credito normal destaco nas notas 
fiscais de compra e não sobre as saídas. 
.  
Supostamente caso o ICMS tenha sido creditado na entrada na compra de Insumos ou Comercialização e em Devolução de Venda 
a qual o produto na saída esteja amparado pelo crédito presumido devem ser informados em campo “Estorno de Crédito” na 
apuração do ICMS, e vinculadas pelo contribuinte diretamente em ambiente virtual no acesso ao SAT com “Login e Senha” ao banco 
de dados da Fazenda Estadual de Santa Catarina. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

5. Informações Complementares 
 
Perante o ERP entendemos que as informações a serem geradas terão impactos na Apuração do ICMS, no arquivo de importação 
para DCIP e DIME em conformidade ao leiaute com as especificações do arquivo eletrônico para entrega destas obrigações 
acessórias.  
Em relação ao novo leiaute trazido pela portaria, sugerimos que se faça testes de validações com arquivo antes da implementação 
no produto. 
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